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LEI NO 2915 DE Qi DE DEZEMBRO DE 19PzZ 

“Introduz um inciso E um 

parágrafo no art. 49 elg 
Código Tributário do 
Município.” 

D DR. CLAIN FERRARI, Prefeito do 
Município de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

. FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte leis 

Ps 
Art. 10 - O art. 49 da Lei 4.284 de 20 de dezembro de 1973, que institui o Código Tributário do Município de Indaiatuba, fica acrescido do seguinte incisos 

"VIT - gs prédios residenciais urbanos pertencentes a aposentados ou pensionistas, desde ques 

“ado o proprietário aposentado ou pensionizta tenha por residência fixa e permanente q imôvel tributados 

“DD o proprietário aposentado Y Pensionista possua um único imóvel; 

“Co o proprietário aposentado eu pensionista ou seu cônjuge, não tenham emprego fixo, não N exerçam atividade: profissional autônoma e não percebam p= outros rendimensos decorrentes de qualquer vutra > atividades 

“ “Do oprédio residencial tributado 
tenha área construída inferior a 200m?, sobre terreno com área de até 300m2s 

“ed o proprietário aposentado Cu 
pensionista comprove que seu Ultimo benefício social não é superior a 5 (cinco) salários mínimos: 

“fo o proprietário aposentado ou 
pensionista, ao requerer o benefício, declare por 
escrito aque atende às condições previstas nas alíneas 
“bº e Cc" deste inciso € comprove as demais. 

COD 05.004 

  

 

LEI 2915/1992
Fls. 2/3



PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

  

“Parágrafo único - À isenção a que 
se refere o inciso VII deste artigo, abrange tambémi 

“LX - o imóvel que pertença a pegsoa 
que não tenha rendimentos e viva sobre a dependência de 
aposentado ou pensionistas 

“Ti - o imóvel que seja habitado por 
aposentado ou pensionista que, embora não seja o seu 
proprietário, seja usufrutudrcio do mesmo.” 

Brt. 20 - Esta lei entrarã em vigor 
na data de sua publicação. 

' rt. JO — Revogam-se as disposições 

em contrário, especialmente a Lei 2.779 de é de 
Et fevereiro de 1992. 

Prefeitura Municipai de Indaiatuba, 

aos 01 de dezembro de 1992, 

BR. EL FERRARI 
PREFEITO | MUNICIPAL 
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